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Processo Licitatório Nº. 466/2009

Convite Nº. 006/2009
Pelo presente EDITAL, CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE RONDONINA-CREA-RO, situada à RUA Elias Gorayeb, 2596 - Liberdade em Porto Velho-Ro,torna pública a realização de licitação na modalidade CONVITE, regida pela Lei 8.666/93. A abertura será no dia 07 de outubro de 2009 às 09:30 horas.

Integram o Presente Edital:

- Anexo I – Descrição dos veículos/modelo de proposta

- Anexo II – Minuta Contratual

I - DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SEGUROS PARA OS VEÍCULOS, PERTENCENTES A CREA-RO.

Dados referentes aos automóveis são descritos no anexo I:

II – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

Para participar da presente licitação, a licitante deverá apresentar, sob pena de inabilitação, 02 envelopes, fechados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externa e frontal o seguinte:

ENVELOPE Nº. 01- DOCUMENTAÇÃO
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA-RO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

LICITANTE: (Nome da Empresa)

PROCESSO Nº. 466/2009
CONVITE Nº. 006/2009
ENVELOPE Nº. 02- PROPOSTA
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA-CREA-RO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

LICITANTE: (Nome da Empresa)

PROCESSO Nº. 466/2009

CONVITE Nº. 006/2009
No envelope Nº. 01 - DOCUMENTAÇÃO - a licitante deverá apresentar a seguinte documentação em

original ou em cópia autenticada:

-Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,  

 devidamente registrado, em se tratando de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de 
 seus administradores.
-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda, em vigência.

-Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.

-Certidão de regularidade de situação junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.
-Certidão de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

-Certidão negativa quanto a Dívida Ativa da União.
-Declaração que não emprega menor de 16 anos.

OBS: Os artigos acima mencionados referem-se à lei 8666/93.

No envelope Nº. 02 - PROPOSTA - deverá conter em seu interior, obrigatoriamente e sob pena de

desclassificação da licitante, o seguinte:

1- A proposta deve ser datilografada, impressa ou manuscrita, feita em papel timbrado, em linguagem

clara, sem rasuras, emendas ou entrelinhas e devidamente assinada pelo representante legal da empresa;

2- Indicação do nº. deste convite;

3- Razão social, endereço e CGC da empresa;

4- Proposta com validade não inferior a 60 dias

O valor máximo a que o CREA-RO propõe-se a pagar para a execução da obra, objeto da presente LICITAÇÃO, é da ordem de R$ 11.000,00 (onze mil reais ).

III - ENTREGA DE ENVELOPES PARA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS

Os envelopes para habilitação e propostas deverão ser entregues pelos proponentes a Comissão de Licitação no endereço:
RUA Elias Gorayeb, 2596- Liberdade em Porto Velho-Ro

às 09:30 hs do dia 07 de outubro de 2009.

IV - ABERTURA DOS ENVELOPES

Às 09:30hs. do dia e local acima mencionados, a Comissão Permanente de Licitações reunir-se-á, em

sessão pública, para abertura dos envelopes contendo a documentação e propostas de cada licitante.

Inicialmente, será aberto o envelope contendo a documentação para habilitação.

Logo em seguida, não havendo a ocorrência de recurso contra a decisão da Comissão Permanente de

Licitações que habilite ou inabilite qualquer licitante, serão abertos os envelopes contendo as propostas.

V - DO JULGAMENTO

Será considerada vencedora a proposta de MENOR PRECO GLOBAL;

VI - DA DESCLASSIFICAÇÃO:

Serão desclassificadas:

a) As propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório deste convite;

b) As propostas que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis;

c) Não serão aceitas propostas que não atendam aos objetivos deste convite;

No caso de todas as propostas tiverem sido desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 03 (três) dias úteis para que as empresas desclassificadas apresentem novas propostas que não incorram nas falhas apontadas na desclassificação;

VII - DOS RECURSOS

É facultado aos licitantes nos termos do artigo 109 da Lei 8.666/93, a interposição de recursos no prazo

de 02 (dois) dias úteis, contados à partir da lavratura da ata da Comissão Permanente de Licitação.

O Julgamento dos recursos será realizado da forma como determina a Lei 8666/93 com suas alterações

Os recursos deverão observar os seguintes requisitos:

a) Serem datilografados e devidamente fundamentados;

b) Serem assinados por representante legal da licitante;

VIII - DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado nas seguintes condições:

a) Em moeda corrente;

b) Os pagamentos decorrentes da concretização do objeto desta licitação serão efetuados, pelo Departamento Financeiro, por processo legal, em 04 (quatro) vezes, sem juros;

c) Qualquer forma de inadimplência da CONTRATADA acarretará a interrupção do pagamento

de que trata este item, não ensejando pelo atraso, cobrança de juros, nem correção monetária

pela CONTRATANTE;

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo para pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

IX - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A dotação orçamentária destinada ao pagamento do objeto licitado está prevista e indicada no processo, pela área competente da licitadora.
X - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da Licitante

Vencedora, sujeitando-se, dentre outras, às seguintes penalidades, aplicáveis:

a) Advertência;

b) Multas:

1 - pelo atraso de até 20 (vinte) dias: multa de 2% (dois) por cento sobre o valor da obrigação,

por dia de atraso;

2 - pelo atraso, superior a 20 (vinte) dias: multa de 3% (três por cento) sobre o valor da

obrigação, por dia de atraso.

3 - pela inexecução parcial ou total do referido Contrato a ser assinado: a Administração poderá aplicar as penas previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei de Licitações e, cumulativamente, multa de 15% (quinze) por cento, sobre o valor dos produtos não entregues.

4 - As multas são autônomas e independentes e a sua aplicação não exime a Contratada de receber outras.

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do

artigo 87, III da Lei n.º 8.666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

XI - CONDIÇÕES GERAIS

a) O CREA-RO reserva-se o direito de rejeitar as propostas apresentadas ou revogar esta licitação por motivos supervenientes de justificável interesse público;

b) Das decisões da Comissão Permanente de Licitações, caberá recurso no prazo estabelecido na Lei

8.666/93;

c) Não serão consideradas quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste edital, nem preços ou

vantagens baseadas em ofertas de outro licitante;

d) A revogação ou anulação do processo licitatório não gera direito de indenização a nenhum dos

licitantes;

e) Decairá do direito de impugnar o edital ou parte dele o licitante que, tendo-o aceito sem objeção venha

a apontar depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciarem, hipótese que não será

considerada para efeito de recurso.

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS

Os casos omissos e dúvidas com relação a este edital serão resolvidos pela comissão Permanente de

Licitação, através de seu Presidente no horário de 09h00 horas às 12h00 horas no CREA-RO.
____________________________

Miguel Fernandes da Conceiçao
Presidente da CPL/CREA-RO
ANEXO I

Lote  - Veículos

Processo Licitatório nº. 466/2009
Convite nº. 005/2009
APP

Itens Veículo Ano/Modelo RCF/DM/DC
	Veículos
	Ano
	Placa

	1 FIAT/Uno Mille Fire 1.0 8v Flex 4p       
	2006/2007
	NDE-1028

	2 VW CrossFox 1.6 MI total Flex 8v 4p
	2008/2009
	NDZ-3102

	3 FIAT/Uno Mille Fire 1.0  Way Economy F.Flex 4p
	2009/2010
	NDX-9404

	4 FIAT/Uno Mille Fire 1.0  Way Economy F.Flex 4p
	2009/2010
	NDX-9284

	5 FIAT/Uno Mille Fire 1.0  Way Economy F.Flex 4p
	2009/2010
	NDX-9454

	6 FIAT/Uno Mile Fire  1.0  Way Economy F.Flex 4p
	2009/2010
	NDX-9474

	7 FIAT/Uno Mile Fire  1.0  Way Economy F.Flex 4p
	2009/2010
	NDX-9324

	8 FIAT/Uno Mile Fire  1.0  Way Economy F.Flex 4p
	20092010
	NDX-9344

	9 FIAT/Uno Mile Fire  1.0  Way Economy F.Flex 4p
	20092010
	NDX-9364


OBS:

Assistência 24 horas completa para todos os itens, livre de quilometragem.

Carro reserva por 15 (quinze) dias para todos os itens .

Cobertura Compreensiva 100% da Tabela Fipe para todos os itens.

Cobertura para vidros, retrovisores, lanternas e faróis para todos itens .

Cobertura somente RCF/DM/DC e APP para todos os itens 

Franquia reduzida para todos os itens.

Pagamento em 04 (quatro) vezes sem juros.

                                                        ___________________________

Miguel Fernandes da Conceição
Presidente da CPL

ANEXO II - MINUTA CONTRATUAL

Pelo presente instrumento, de um lado o CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE RONDÔNIA – CREA/RO, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, com sede nesta Capital, na Rua Elias Gorayeb, n.º 2910, Bairro Liberdade, município de Porto Velho – RO, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 04.920.948/0001-16, neste ato representado pelo seu Presidente, Eng. Agrônomo JOÃO FRANCISCO DOS ANJOS, brasileiro, casado, portador do RG n.º 8.812 - SSP/RO e do CPF: 068.033.262-68 e de outro lado a empresa  sediada à xxxxxxxxx       , inscrita

no CNPJ N.º xxxxx , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tem entre si justo e avençado, e celebram, por força deste Instrumento, o presente Contrato, sujeitando-se às normas preconizadas na Lei 8.666/93 e no que consta no Processo Nº. xxx/2009 – Convite N.º xxxx/2009, mediante as cláusulas e condições  seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa para prestação de serviços securitários no ramo de automóveis, para os veículos da frota do CREA-RO. O instrumento editalício do processo licitatório supra citado, seus anexos e proposta comercial apresentada, são partes integrantes do presente Instrumento de Contrato, como se aqui transcritos estivessem.

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada na Cláusula Sétima do presente Instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades previstas;

b) Designar um representante para acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto deste Instrumento, em conformidade com a planilha orçamentária de serviços e normas técnicas pertinentes, devendo anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;

c) Notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre a falta e defeitos observados no cumprimento da obrigação ora ajustada;

d) Emitir a devida ordem de serviço para que se inicie a execução do objeto.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Para execução dos serviços, objeto deste Contrato, a CONTRATADA se obriga a:

a) Executar fielmente o objeto, dentro das especificações técnicas exigidas no instrumento convocatório,

atendendo o prazo de entrega, previsto na proposta comercial apresentada, entregando o objeto licitado

nas quantidades requisitadas, no CREA-RO.

b) Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoal, envolvidas na execução do fornecimento, que não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.

c) Assumir inteira responsabilidade por qualquer dano pessoal e material que seus empregados venham a causar ao Patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros, quando da execução do objeto deste ajuste.

d) Reparar, corrigir ou substituir, às expensas, no total ou em parte, o objeto deste Contrato em que se

verificar vícios, defeitos ou incorreções, resultantes da execução ou de materiais empregados;

e)Atender às determinações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, bem como as

da autoridade superior:

f)Aceitar a ampliação ou redução do objeto contratado nos limites estabelecidos no Parágrafo 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93;

g) Obedecer as normas técnicas brasileiras, ou na sua ausência, as normas internacionais pertinentes ao objeto contratado.

h) Manter-se, nos termos do art.55, XIII, da Lei 8.666/93, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas na licitação.

i)manter o preço proposto no prazo mínimo de 60 dias.

j)dar prioridade no atendimento de suporte técnico, durante todo o prazo de garantia dos equipamentos,

conforme proposta do contratado, atendendo de imediato as solicitações da contratante, nos locais em que os equipamentos estejam instalados.
CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO

A CONTRATANTE ou seu representante legal poderá inspecionar cuidadosamente os produtos que estão sendo adquiridos a fim de verificar a qualidade dos produtos que serão utilizados pelo Órgão Solicitante, podendo, da mesma forma, solicitar há qualquer tempo, quaisquer tipos de exames, através de laboratórios especializados, para a constatação de vícios, defeitos ou má qualidade dos produtos fornecidos, sendo que, verificadas tais ocorrências, os custos serão cobrados da CONTRATADA, ensejando as penalidades constantes deste Instrumento, da Lei de Licitações e Código de Defesa do Consumidor. A inspeção de que trata o parágrafo anterior, não ausentará o fornecedor das responsabilidades contraídas em virtude do bom andamento do ajuste avençado.

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO

Pelo fornecimento do objeto previsto na Cláusula Primeira deste Contrato, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância global estimada em R$ xxxxxxxxxxxxx , considerando os preços unitários dos produtos licitados observados a Proposta Comercial do Processo Licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DO PREÇO

Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se verificar o

rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o artigo 65, II, d da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

1. O pagamento somente será efetuado pela CONTRATANTE mediante a apresentação das Notas Fiscais/Faturas dos serviços fornecidos, devidamente atestados pelo responsável da unidade recebedora dos mesmos, através de cheque nominal à CONTRATADA, observado em todos os casos o disposto neste item.

2. A CONTRATANTE disporá de um prazo de 02 (dois) dias úteis para efetuar o atesto ou rejeitar os documentos de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento.

3. A CONTRATANTE disporá de um prazo de 30 (trinta) dias contados do atesto da respectiva Nota Fiscal/Fatura para efetuar o pagamento, ressalvada a disposição do item 1 desta Cláusula.

4. A CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA antes de paga ou relevada a multa que por ventura lhe tenha sido aplicada.

5. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 
CLÁUSULA OITAVA – DA DESPESA

As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão a contas dos recursos consignados na lei orçamentária específica do presente exercício, segundo as Dotações Orçamentárias constantes do  processo licitatório em epígrafe.

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da Licitante

Vencedora, sujeitando-se, dentre outras, às seguintes penalidades:

a) Advertência;

b) Multas:

1 - pelo atraso de até 20 (vinte) dias: multa de 2% (dois) por cento sobre o valor da obrigação, por dia de atraso;

2 - pelo atraso, superior a 20 (vinte) dias: multa de 3% (três por cento) sobre o valor da obrigação, por dia de atraso.

3 - pela inexecução parcial ou total do referido Contrato a ser assinado: a Administração poderá aplicar as penas previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei de Licitações e, cumulativamente, multa de 15% (quinze) por cento, sobre o valor dos produtos não entregues.

4 - As multas são autônomas e independentes e a sua aplicação não exime a Contratada de receber outras.

c) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Pública, nos termos do

artigo 87, III da Lei n.º 8.666/93;

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto erdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO

Este Contrato poderá ser rescindido por mútuo consentimento das partes, ou unilateralmente pela CONTRATANTE, mediante Notificação à CONTRATADA, na ocorrência de qualquer das hipótesesprevistas nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de início deste Contrato será contado a partir da data de sua assinatura, para vigorar pelo período de 01 (um) ano.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS ALTERAÇÕES

Este Contrato poderá ser alterado, mediante Termo Aditivo e com as devidas justificativas, nos casos

previstos no artigo 65 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

É competente o foro da Justiça Federal da Seção Judiciária de Porto Velho (RO), para dirimir quaisquer questões oriundas deste Contrato.

E por estarem justos e pactuados, firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.

Porto Velho ,      de       2009.

__________________________________________________

JOÃO FRANCISCO DOS ANJOS
 PRESIDENTE DO CREA-RO
CONTRATANTE

_________________________________________________

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.______________________________________

NOME:

RG/CPF:

2.______________________________________

NOME:

RG/CPF:
RUA ELIAS GORAYEB N.º 2596 - LIBERDADE - FONE.:( 69) 2181-1095.FAX:2181-1056

Home page: www.crearo.org.br 


